
PMEMAA MUMOCOPALL DE ILJMUÂfiÂNÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO 10 . 100 

Permite o uso de bem imóvel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 115, 

.§ 39, combinado:com art. :26, inciso III, da Lei. 	Complemen 

tar n9 27, de 08.01.861Lei Orgânica dos Municípios), 

CONSIDERANDO o Contrato de locação n9 137, de 19 de 

junho de 1986, 

CONSIDERANDO que o objeto da locação é a instalação 

da Junta de Conciliação e Julgamento de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 19. Ficar  permitido. ã União Federal, através 	do 

Tribunal Regional do Trabalho - 9 Região, o uso do imóvel 

localizado na Avenida Paraná, n9 3487 - último pavimento - 

nesta cidade de Umuarama-PR, de propriedade do Sr. 	Armindo 

Mendes de Aguiar: 

Parágrafo único. O imóvel deverá ser utilizado pela 

Junta de Conciliação e Julgamento de Umuarama: 

Art. 29. A presente permissão de uso é feita sem ônus 

ã permissionária e vigorará até a data de 20 de.junho 	de 

1987, podendo ser prorrogado. 

Art... 39. Revogam-se as disposições em contrário, 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 1986. 

TO1\410 RO RO rILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

MC/ias. 
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